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/ \\ 

Pr 
j 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - 
FETEC, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOL VE: 

Art. 10 
 - Designar os servidores Maildes Fabricio Lemos Junior, Assessor II e 

Haroldo Cruz de Souza, Assessor 03, para fiscali ar a contratação de empresa eipecialiada 
na prestação de serviços de locação de palco, para atender as necessidades da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0064/2023 - A. 

A rt. 20 
- Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 01 de Junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSAO DIGITAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N°: I2522/2023/SMTI. 
ESPECIE: CONTRATO N° 246-SMTI/SA/2023. 
OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(CAFÈ E AÇUCAR) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSAO DIGITAL - 
MTI; 

AS DESPESAS COM A EXECUÇAO DO PRESENTE CON-
TRATO CORRERAO A CONTA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
1701 FUNCIONAL PROGRAMATICA: 04.122.0071.2.250 CA-
TEGORIA ECONOMICA: 3.3.90.30.00 FONTES DE RECURSOS: 
RECURSOS PROPRIOS, TENDO SIDO EMITIDA A SAD N° 80, 
DE 30 DE MAIO DE 2023, NO VALOR DE R$ 5.879,20 (CINCO 
MIL, OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTA-
VOS). 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-

NOLOGIA E INCLUSAO DIGITAL. 
CONTRATADA: R V RAMOS LTDA - EPP 
ASSINAM: ANTONIO CELSO DE PAULA ALBUQUER-

QUE FILHO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E IN-
CLUSAO DIGITAL, COMO CONTRATANTE, E ROMULO VIEIRA 
PftMOS, REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA R V RAMOS 

A - EPP, COMO CONTRATADA. 
DATA DA ASSINATURA: 5 de junho de 2023. 
VIGENCIA: O Contrato será de 12 (doze) meses, a 

partir de sua publicação. 

Boa Vista, 5 de junho de 2023. 

Antonio Celso De Paula Albuquerque Filho 
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDACAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N°0216/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
çóes que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Destitwr Maria Conceição de Sant'Ana Bar-
Escobar, e designar Lanne Anastácia Prata de Oliveira, 

para compor a Comissão Julgadora da Mostra Fotográfico 9 
de Julho - Edição 2023. 

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDACAO DE EDUCAÇAO,1URISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N°0217/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II, e Welscherlley de Souza Almeida, 
Assistente 1 para fiscalizar a contratação de empresa espe-
cializado em serviço de locação de camarim, para atender  

os necessidades da Fundação de Educaçá 
e Cultura - FETEC, conforme Processo n0  C 

Art. 21  - Esta portaria entrará em vigo-r 4&rr des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0218/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II,. e Welscherlley de Souza Almeida, 
Assistente 1 para fiscalizar a contratação de empresa espe-
cializada em serviço de locação de palco, para atender os 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n° 064/2023-8. 

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas os disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO,1UR6MO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0219/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II, e Welscherlley de Souza Almeida, 
Assistente 1 para fiscalizar a contratação de empresa espe-
cializada em serviço de locação de camarim, para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 062/2023-A. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista RR, 
01 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E OJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0220/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 



DO MUNICLPIO D 

RESOLVE: 

Art. 1 - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Horoldo Cruz de Souza, Assessor 
03, para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
no prestação de serviços de locação de palco, para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, conforme Processo no 0064/2023 - A. 

Esta portaria entrará em vigor a partir des- 
ta as as disposições em contrário. 

ç i\ia publique-se e cumpra-se. 

jS
~tcijier1ea Presidência da FETEC, Boa Vista .- RR, 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCACAO,1URISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0221/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03, para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
no prestação de serviços de locação de palco, para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0061/2023 - A e B. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA ViSTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0222/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio 
Lemos Junior, Assessor li e Haroldo Cruz de Souza, Asses-
sor 03, para fiscalizar a contratação de empresa especiali-
zada no prestação de serviços de estruturas temporárias, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 
0079/2023 - A. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDACAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0223/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II, e Welscherlley de Souza Almeida, 
Assistente 1 para fiscalizar a contratação de empresa espe-
cializada em serviço de estruturas temporárias,  para  aten-
der as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0079/2023-B. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogados as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência cio FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAQ TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0224/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03 para fiscalizar a contratação de emresa especializada 
no  prestação de serviços de locação de 

p
tendas e clirnati-

zadores, com montagem e desmontagem, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0062/2023 - C. 

Art. 20  - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta dato, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
02 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 022 5/2023 

O Presidente cia Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03 para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de tendas e climati-
zadores, com montagem e desmonfagem, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0062/2023 - D. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - PR, 
02 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 


